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Nota Fiscal de Serviço Eletrônica

DIVINIS LTDA
RUA JOAO PINHEIRO, 46
CEP: 35300-037 - Bairro: CENTRO
Município: Caratinga - MG
E-mail: genesecontabil@yahoo.com.br
Fone: (33) 3329-4600

202400000040071

Número da NFS-e

28/09/2024

Data do Serviço

f273f2238

Código Verificador

05.330.580/0001-07

CNPJ / CPF

28190

Inscrição Municipal

****

Inscrição Estadual

Página 1

Dt. de Emissão

28/09/2024

Exigibilidade
ISS

Exigível

Tributado no Município

Caratinga/MG

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARATINGA/MG
Secretaria Municipal da Fazenda

Fone: (33) 3329-8000 - caratinga.govbr.cloud/NFSe.Portal

TOMADOR DO SERVIÇO Município de Prestação do Serviço

EROS FERREIRA BIONDINI
Nome / Razão Social

RUA ARTHUR ITABIRANO,123 - AP 100
Endereço

Belo Horizonte
Cidade

MG
UF

(31) 98471-9195
Fone

30275-020
CEP

SAO LUIZ
Bairro

844.706.666-53
CNPJ / CPF Inscrição Municipal Inscrição Estadual

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO

Caratinga/MG

gabinete@erosbiondini.com
E-mail

*****
Nome / Razão Social

*****
CNPJ / CPF

*****
Inscrição Municipal

E-mail Fone Cidade

*****
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL ALIQ. VALOR IMPOSTO RETIDO

DIARIA DE HOSPEDAGEM
PERIODO: 27/09/2024  A 28/09/2024. Alíquota Efetiva: 5,0000000000%.

289,00 5,00 14,45 Não

Código do Serviço

09.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais,
flat, apart-hotéis, hotéis residência, residence-service, suite service, hotelaria
marítima, motéis, pensões e congêneres; ocupação por temporada com
fornecimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta, quando incluído no
preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços).

Código NBS

*********

0,00 0,000,000,00
COFINS COFINS Importação ICMS IOF

0,00
IPI

0,00
PIS/PASEP

0,00
PIS/PASEP ImportaçãoCIDE

0,00

14,45
Valor do ISSQN Próprio

0,00
Base Cálculo ISSQN Retido

0,00
Valor do ISSQN Retido

14,45
Valor Total do ISSQN

0,00
Valor Dedução/Descontos

289,00Valor Total da NFS-e 289,00Valor Líquido da NFS-e

Informações Adicionais

Base Cálculo ISSQN Próprio

Para consultar a autenticidade acesse: caratinga.govbr.cloud/NFSe.Portal

Consulta realizada em 01/10/2024 às 16:16:21.

Esta NFS-e possui carta de correção.
NOTA EMITIDA POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE IPI
Lei 12741/2012: Mun: R$8,90; Est: R$0,00; Fed: R$38,87; Total Aprox: R$47,77. Fonte: IBPT.

289,00
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Recebi(emos) de

DIVINIS LTDA

os serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado.

202400000040071

Número da NFS-e

Competência

28/09/2024

NFS-e

f273f2238

Número de Controle do Município

___/___/_____
                Data

_________________________________________
                Identificação e assinatura do recebedor

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Para consultar a autenticidade acesse: caratinga.govbr.cloud/NFSe.Portal

Consulta realizada em 01/10/2024 às 16:16:21.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CARATINGA/MG
202400000040071

28/09/2024

Data de emissão

f273f2238

Código de Verificação

Número da Nota

Carta de Correção

Anexada em 01/10/2024

Secretaria Municipal da Fazenda

Para consultar a autenticidade acesse: caratinga.govbr.cloud/NFSe.Portal

Consulta realizada em 01/10/2024 às 16:16:21.

Base Legal

DECRETO 104/2018.
Art. 54. A Carta de Correção (CC-e) destina-se a regularização de um erro gerado após a geração e emissão da NFS-e ou da NFS-e
Avulsa.
§1º Na emissão da CC-e não poderá ser alterada:
I - a data da prestação do serviço, a base de cálculo, a alíquota, o preço, a quantidade, o valor da operação ou da prestação, o valor da
dedução, do desconto e o local de incidência do ISSQN;
II - a informação relacionada com a exigibilidade do ISSQN;
III - o polo passivo da obrigação principal;
IV - os dados cadastrais que impliquem na mudança do remetente ou do destinatário;
V - o número e a data de emissão da NFS-e ou da NFS-e Avulsa;
VI - o código do serviço previsto na Lei Complementar 116/2003 e na legislação tributária municipal.
§2º A CC-e poderá ser emitida em até 30 (dias) dias contados da data de emissão da NFS-e ou da NFS-e Avulsa.
§3º Após o prazo previsto no §2º deste artigo, o prestador deverá solicitar autorização para emissão da CC-e em processo administrativo.

Campo Correção

Correções

Discriminação do serviço

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO DE CREDITO
01 DIÁRIA
PERIODO 27/09 A 28/09/2024
HOSPEDE: EROS FERREIRA BIONDINI CPF 844.706.666-53
NUMERO DA NOTA FISCAL: 202400000040071


